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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
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Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 25/01/2021  Hora da emissão: 09:05:21

 

Nome/denominação do sujeito passivo: MARCIO PONCIANO LUIZ - ME 

CNPJ: 18.876.223/0001-82

 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados, da

Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo I da

Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, até a data e hora em epígrafe, constatamos a existência das seguintes

pendências em nome do sujeito passivo acima indicado, da sua matriz ou filial, ainda que na condição de solidário:

 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

Não constatada irregularidade.
 

 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
 

Contribuinte com débito em Dívida Ativa - Certidão de Dívida Ativa nº 2017482660
 

 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa. 

 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

 

Certidão válida até 23/02/2021, ressalvada emissão de nova Certidão, na hipótese de regularização da pendência. 

 

 

Número de Autenticação: 2722LAT2B7MB922U
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